Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 913/89

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSUCIAÇÃO DE CRÉDITO E ASSITÊNCIA RURAL DE SANTA CATARINA - ACARESC, E AUTORIZA REPASSAR RECURSOS E ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a firmar  convênio com a Associação de Crédito e Assistência Rural de Santa Catarina - ACARESC - objetivando a melhoria das condições econômicas  e sociais da população Rural.

Art. 2º - Para atender objetivando do Convênio supra mencionado fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a transferir no exercício de 1989 recursos na ordem de NCz$ 15.807,00 ( Quinze mil, oitocentos e sete cruzados novos) em 11 (onze) parcelas de NCz$ 1.437,00 (HUM MIL, QUATROCENTOS E SETE CRUZADOS NOVOS), como pagamento dos serviços.

Art. 3º - As despesas oriundas da transferência  de recursos mencionados no artigo 2º , correrão por conta do elemento 3233.00 - Contribuições Correntes do orçamento vigente, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Suplementar de NCz$ 13.539,00 (Treze mil, quinhentos e trinta e nove cruzados novos) a conta de anulação de saldo de igual importância do elemento - 9000.00/68 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA, para reforço da referida dotação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                 Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de Fevereiro de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
